Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI Nº 823/86

LEI N.º 715/83

CRIA O NOVO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, REAJUSTA VENCIMENTOS, VANTAGENS, PROVENTOS, PENSÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º - Fica o novo Quadro de Servidores Municipais, Grupo 1 - Serviços Gerais e Grupo 2 - Magistério, estruturado e definido com os seus respectivos Padrões, Níveis e vencimentos, nos anexos 1 e 2 constantes desta Lei.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, a promover a readptação e enquadramento de Servidores Municipais, ocupantes de Cargos referidos no artigo 1º, respeitada a habilitação pessoal.

Art. 3º - O preenchimento das vagas dos cargos existentes nos anexos 1 e 2, será feito mediante a comprovoção da habilitação profissional exigida, através de testes de seleção.

Parágrafo Único - No impossibilidade de preenchimento das vagas dentro dos critérios estabelecidos nesta Lei, fica Chefe do Poder Executivo, autorizado a nomear ou contratar pessoal experiente e de reconhecida capacidade para função independente de habilitação profissional.

Art. 4º - Todas as nomeações ou contratações deverão obedecer extritamente o número de vagas e cargos estabelecidos no Anexo 1 e 2 integrantes desta Lei.

Art. 5º - Poderá ser designado Servidores Estaduais, colocados a disposição da Prefeitura ou não, para responder por serviços da Prefeitura.

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo poderá funções gratificadas para os cargos de Chefia existentes, estipulando a remuneração, bem como atribuir ajuda de custo aos servidores municipais ou estaduais a serviço da Prefeitura.

Art. 7º - Os vencimentos, as vantagens e salários dos servidores municipais, ficam enquadrados nos padrões e níveis do novo quadro estabelecido por esta Lei.

Art. 8º - Os servidores municipais inativos e os pensionistas, terão aumento da ordem de 47,5% sobre seus proventos e pensões, arredondando-se as frações de cruzeiros.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Maio de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal


QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS.

	Categoria Funcional
	Habilitação Profissional

	Intendente
	Portador do certificado do Curso Primário

	Trabalhador Braçal
	Idem ítem anterior

	Garis
	Idem ítem anterior

	Serventes
	Idem ítem anterior

	Encarregado do Cemitério
	Idem ítem anterior

	Encarregado do Parque Florestal
	Idem ítem anterior

	Encarregado da Fábrica de Lajotas
	Idem ítem anterior

	Encarregado do Parque de Exposições
	Idem ítem anterior

	Auxiliar de Serviços
	Idem ítem anterior

	Chefe de Pessoal
	Idem ítem anterior

	Encarregado de Serviços
	Portador de Certificado 1º Grau

	Chefe de Serviços
	Portador de Certificado 1º Grau

	Diretor de Obras Públicas
	Portador de Certificado 1º Grau

	Telefonista
	Portador de Certificado 1º Grau

	Encarregado do Protocolo e  Arquivo
	Portador de Certificado 2º Grau e curso Datilógrafo

	Encarregado do Empenho
	Portador do Certificado 2º Grau e curso                                                               Datilógrafo

	Auxiliar de Secretaria
	Idem item anterior

	Escriturária
	Idem ítem anterior

	Almoxarife
	Idem ítem anterior

	Datilógrafo
	Idem ítem anterior

	Chefe de Tributação
	Idem ítem anterior

	Encarregado do Cadastro
	Idem ítem anterior

	Agente Fiscal
	Idem ítem anterior

	Auxiliar de Assistente Social
	Idem ítem anterior

	Secretário J.S.M
	Idem ítem anterior

	Oficial de Gabinete
	Idem ítem anterior

	Tesoureiro                                                
	Idem ítem anterior

	Secretário Geral                                     
	Idem ítem anterior

	Motorista
	Certificado do Curso Primário                                                                   e Carteira Habilitação Categoria                                                                 Profissional

	Operador de Máquinas 1 e 2
	Idem ítem anterior

	Guarda de Trânsito
	Idem ítem anterior

	Técnico de Contabilidade
	Portador do Certificado de Técnico                                                                   Contábil e Currículo de 1 ano

	Coordenador de Planejamento
	Certificado de 2º Grau

	Chefe de Oficina
	Portador de Certificado de 1º Grau                                                                    Habilitação Categoria Profissional



QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS


       Nível

	


	Intendente
	2
	A
	1

	Trabalhador Braçal
	20
	A
	1

	Garís
	5
	A
	1

	Datilógrafo
	5
	A
	1

	Serventes
	6
	A
	1

	Guarda de Trânsito
	2
	A
	1

	Porteiro
	1
	A
	1

	Encarregado do cemitério
	1
	A
	1

	Encarregado do Parque Florestal
	1
	A
	1


Encarregado do parque de 

	
Exposições   
	1
	A
	1

	Auxiliar de Assistente Social
	1
	A
	1

	Encarregado do Protocolo e Arquivo
	1
	A
	1

	Encarregado de Serviços
	2
	A
	1

	Trabalhador Braçal
	4
	A
	1

	Encarregado do Empenho
	1
	A
	3

	Auxiliar de Secretaria
	1
	A
	3

	Escriturária
	2
	B
	1

	Telefonista
	2
	B
	1

	Encarregado da Fábrica  de Lajotas
	1
	C
	1

	Auxiliar de Serviços
	3
	C
	1

	Almoxarife
	1
	C
	1

	Agente Fiscal
	1
	C
	1

	Oficial de Gabinete
	1
	C
	1

	Operador de Máquinas 1
	4
	C
	2

	Motorista
	9
	C
	1

	Chefe de Pessoal
	1
	C
	3

	Chefe de Serviços
	1
	D
	1

	Operador de Máquinas 2
	7
	D
	S

	Secretário do J.S.M
	1
	D
	2

	Encarregado do Cadastro
	1
	E
	1

	Diretor de Obras Públicas
	1
	F
	1

	Chefe de Tributação
	1
	G
	1

	Tesoureiro
	1
	G
	1

	Chefe de Oficina
	1
	G
	1

	Secretário Geral
	1
	H
	1

	Técnico em Contabilidade
	1
	H
	2

	Coordenador de Planejamento
	1
	H
	2



QUADRO DE FINCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO GRUPO I1- SERVIÇOS GERAIS


TABELA DE VENCIMENTOS

	PADRÃO
	NÍVEL
	VENCIMENTO MENSAL

	A
	1
	Cr$ 34.776,00

	A
	2
	Cr$ 41.550,00

	A
	3
	Cr$ 44.250,00

	B
	1
	Cr$ 50.550,00

	B
	2
	Cr$ 53.400,00

	B
	3
	Cr$ 56.250,00

	C
	1
	Cr$ 59.250,00

	C
	2
	Cr$ 60.450,00

	C
	3
	Cr$ 69.330,00

	D
	1
	Cr$ 77.016,00

	D
	2
	Cr$ 82.950,00

	D
	3
	Cr$ 86.700,00

	E
	1
	Cr$ 91.650,00

	E
	2
	Cr$ 94.200,00

	E
	3
	Cr$ 97.620,00

	F
	1
	Cr$ 104.250,00

	F
	2
	Cr$ 109.260,00

	F
	3
	Cr$ 113.490,00

	G
	1
	Cr$ 119.100,00

	G
	2
	Cr$ 135.600,00

	G
	3
	Cr$ 148.950,00

	H
	1
	Cr$ 171.000,00

	H
	2
	Cr$ 180.000,00

	H
	3
	Cr$ 195.000,00

	I
	1
	Cr$ 210.000,00

	I
	2
	Cr$ 217.500,00

	I
	3
	Cr$ 232.500,00

	J
	1
	Cr$ 243.000,00

	J
	2
	Cr$ 252.000,00

	J
	3
	Cr$ 260.000,00



QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO GRUPO II - MAGISTÉRIO

	Categoria Funcionais
	Nº de Cargos
	Cr$/Hora
	Hab. Profissional

	Professor 1
	13
	312,34
	Curso primário e ou  estudante 1º Grau



	Professor 2
	06
	343,58
	Curso primário e ou  estudante 2º Grau

	Professor 3
	15
	418,17     
	Professor com  formação regular 2º Grau – Magistério 

	Diretor
	01
	66.900,00/mês
	Portador de Certificado 2º Grau - Magistério                                                                                          

	Auxiliar de Direção
	01
	45.360,00/mês
	Portador  de Certificado   1º  Grau 



	Encarregado do O.M.E
	01
	68.460,00/mês
	Portador do Certificado  2º Grau - Magistério                                                                                       

	Técnico de Desportos
	01
	66.900/mês
	Portador do Certificado   2º Grau ou currículo  de 6 meses CR$ 60.450,00                                                      




